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considerando o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de 
abril de 2012;
considerando que compete ao governador do Estado homologar o refe-
rido ato, nos termos do art. 2°, § 3°, da Lei Estadual n° 5.774, de 30 de 
novembro de 1993,
r E S O L V E:
Art. 1º Homologar o decreto PMPI/gAB N. 1006/2019, de 25 de março 
de 2019, editado pelo Prefeito Municipal de Piçarra, que declara “situação 
de emergência” em áreas daquele município, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALácIO dO gOVErNO, 3 de junho de 2019.

hELDER BARBALhO
governador do Estado

DECRETO
O gOVErNAdOr dO ESTAdO rESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
EdUArdO ALVES cONTI para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial I.
PALácIO dO gOVErNO, 3 dE JUNHO dE 2019.

hELDER BARBALhO
governador do Estado 

ERRATA
No Decreto Estadual de 16 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº. 33.875, de 17 de maio de 2019, página 4, coluna 1.
Onde se lê: TEN CEL PM RR RG 24959 SILVANA DE SOUZA CASTRO
Leia-se: TEN CEL PM RR RG 24958 SILVANA DE SOUZA CASTRO

ERRATA
No Decreto Estadual, de 14 de março de 2019, publicado no DOE 
nº. 33.825, de 15 de março de 2019, página 5, coluna 2, que trata 
da nomeação de NILSON cOrdEIrO dA SILVA para exercer o cargo em 
comissão de gerente II, código gEP-dAS-011.2, com lotação na Fundação 
de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA.
Onde se lê:(...) gerente II, código gEP-dAS-011.2  (...)
Leia-se:(...) gerente III, código gEP-dAS-011.2 (...)

Protocolo: 440653

D E C R E T O  Nº 128, DE 29 DE MAIO DE 2019
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, 
no valor de r$ 2.081.696,69 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente.
O gOVErNAdOr  dO ESTAdO dO PArá, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso II da Lei 
Orçamentária nº 8.809, de 27 de dezembro de 2018;
d E c r E T A :           
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.081.696,69 (dois Milhões, Oitenta 


